
EsTADo Do mARANHÃo
poDER LEGlsLA"vo muMclpAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNPJ: 23.697.857/0001 -08
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Processo Administrativo NO O57/20i5
ASSUNTO: Convite N.O OO2/2oi5

Prezados Senhoi.es,

Concluída   a   sessão   do    Convite,   o   pi.ocedimento   licitatório   foi

encaminhado a esta assessoi.ia jui.ídica pai.a emissão de pai.ecei. juídco final.

Antes,  poi.ém,   é  necessário  fi.isai-  que,  em  momento  antei.ioi-,  esta

assessoi.ia   jui.ídica,   em   atendimento   ao   pai.ági.afo   único   do   ai.tigo   380   da   Lei   nO   8.666/93,

exarinou   e   aprovou   as   minutas   do   edital   e   contrato,   bem   coino   considerou   i.egulai.   o

plocedimento  administi.ativo  até  aquela  ocasião,  nos  exatos  telmos  do  pai.ecei.  pi.évio  abaixo

transcrito:

PARECERJURÍDICO

Processo Administrativo NO O57/201 5
MODALIDADE; Convite
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO:     Com.atação     dos     Seiiriços     de     Assessoria     e
Consultoria  Contábfl,  pai.a  atendei.  as  'necessidades  da  Câinai.a
Municipal de Vei.eadoi.es do município de São Luís Gonzaga do
Mai.anhào - Nüi,

Senhoi.a Pi.esidente,

Em   cumpi.imento   a   Lei   nO   8.666/93   e

posterioi.es alterações, viei-am a esta Assessoria Jurídica os autos
do   processo   licitatói.io   em   destaque   para   fins   de   aná1ise   e
aprovação da minuta do seu Edital e anexos.

A   Lei   de   Licitações    em   seu   aít.    38,

parági.afo   único,   detei.mina   que   as   mjnutas   de.   editais   de
licitação   devem  sei.  pi.eviamente  analisadas   e   api.ovadas  pela
Assessoria Jui.ídica  da  Câmai.a  Municipal,  com  a  fmalidade  de
auferii.  a  c.onfoi.midade  do  futui.o  Edital  e  seus  anexos,  com  as
exigências pi.evistas na Lei de Licitações.  O  objetivo da análise é
verificai.  e  constatai.  se  a  modalidade,  o  tipo  de  licitação  e  os
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itens  constantes  na  Minuta  de  Edital  estão  em acordo  com  as
erigências pi.evistas no Art. 40 da Lei que rege a matéria. Senão
vejamos:
"Arl.  38  -.,..
:i;;;;;aj..;i;i;;;'':':Á:.';;;I;;;las  de  edúai:  de  liúlafão,  bemi  coíiio  a:  los

[o"frafol,  acoi.do+,  comêíiioJ  o"  (]jiNtef  de"m  Jer Preúamiife  exariii"adÇ"

e af)roimhs f,or aJfefw]ria jridti;u  (lti  Admiiillfratão."

Após analise da i.efei.ida Minuta de Edital,
encarinhada  a  essa  àssessoL.ia  Jui.ídica,   foi  constatada  que  a
mesma   está   i.espaldada   c.om   a   Lei   8.666/93   e   suas   demais
altei.ações  postei.ioi.es.  Assim  sendo  e  em  confoi.midade  c.om o
Ai.t.   38   -  pai.ági.afo   único   da  Lei   8.666/93,   é   que   o  nosso

parecer é favorável.

Após  a  manifestação  supratranscrita,  a  comissão  de  ücitação  deu

inicio   à   fase   externa   do   certame   e   providenciou   a   publicaçào   do   Edital,   convocando   os

interessados  a  api.esentarem  suas  pi.opostas.  Saüenta-se  que  enti.e  a publicação  e a  abertui.a  das

propostas  fora  obseivado  o  p±azo  mírimo  de  5  (cinco)  dias  (Ai.t.  210  §  2O  inciso  IV  da  Lei  nO

8.666/93).  E  ainda,  foi.am  obseivadas  as  detei.ininações  e"mdas  do  Tribunal  de  Contas  do

Estado do Maranhão, seguindo as suas Regi.as e Normativas.

Após  análise  completa  do  Convite,  vei.ifica-se  que  o  pi.ocedimento

O                 ncitatório cumpi.iu todas as etapas da fase inte" e extei.m pi.evistas na Lei nO 8.666/93.

CONCLUSÃO

Po± tais argumentos, e tendo  em vista o  estrito  cumpmnento da Lei

nO   8.666/93,   é  nosso  parecer  no   sentido   de  que  deva   se  dai.  pi.osseguimento   ao  pi.ocesso,

hoínologando-o e eferivando a conti.atação do htitante vencedor.

É O PARECER.


